
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÀNCIA BALNEÀRIA

UBATUBA
INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N.° 67/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÂO N.° 21/2021 

PROCESSO N.° 12.443/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DA ESTÀNCIA
BALNERÂRIA DE UBATUBA/SP, E A 
EMPRESA G. Z. DE OLIVEIRA CHAVES, 
NOS TERMOS DO ART. 24, IV, DA LEI 
8666/93.

Pelo présente Instrumenta Contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÀNCIA BALNEÀRIA DE UBATUBA, Pessoa Juridica de Direito Püblico, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 46.482.857/0001-96, com sede nesta cidade, à Rua Dona Maria Alves, 865, 
Centra, denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato, representada pelo 
SECRETÂRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Sr. JOSÉ MÀRCIO DE SOUZA 
CÂNDIDO, portador do CPF: 108.548.388-64 e RG: 18.084.435-0-SSP/SP e, de outra lado a 
empresa G. Z. DE OLIVEIRA CHAVES, com sede à Rua Boaventura de Souza -  Barranco 
Alto, Caraguatatuba, CEP n° 11.670-140, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 20.399.428/0001-66, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. 
Geovane Zacarias de Oliveira Chaves, portador da Cédula de Identidade R.G. n.° 2.424.315- 
4 SSP/SP e do CPF sob o n.° 141.581.688-30, têm entre si justa e acordada a celebraçâo do 
présente contrato, vinculando-se as partes ao Editai do Dispensa de Licitaçâo n.° 21/2021 e, 
mediante as seguintes clâusulas e condiçôes.

CLÀUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto do présente contrato a Contrataçâo Emergencial de 
Em presa/lnstitu içâo de Longa Permanência Para Idosos Grau II e III de 
Dependência, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme especificaçâo constante no memorial descritivo, do présente contrato.

CLÀUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÂO OU FORMA DE FORNECIMENTO
2.1. A CONTRATADA deverâ desenvolver os trabalhos conforme proposta 
apresentada pela empresa.
2.2. Os encargos sociais, trabalhistas, previdenciârios, tributârios e outras cabiveis a espécie, 
oriundos do présente instrumenta, serâo de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
eximindo a CONTRATANTE das obrigaçôes, sejam elas de qualquer natureza;
2.3. A CONTRATADA sera responsâvel pelo fiel cumprimento das Normas 
Regulamentadoras de Medicina e Segurança do Trabalho, de acordo com a Lei Fédéral 
n° 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e, em caso de descumprimento, ficarâ passivel 
das penalidades cabiveis à espécie;
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2.4. Todos os tributos incidentes sobre os serviços, objeto deste contrato, legalmente 
atribuiveis à CONTRATADA serâo por ela pagos e seus respectivos comprovantes 
apresentados à CONTRATANTE, sempre que exigidos;
2.5. A CONTRATANTE estarâ livre de responder por obrigaçôes assumidas pela 
CONTRATADA, junto a terceiros, visando à execuçâo dos serviços, ora ajustados;

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO -  CRITÉRIOS 
DE REAJUSTAMENTO
3.1. O valor total do serviço é de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), conforme Proposta 
Comercial apresentada pela empresa.
3.2. A CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA apôs a execuçâo dos serviços, 
condicionado à sua conferência;
3.3. Os preços incluem todas as despesas incidentes sobre os serviços a serem prestados.
3.4. Os valores nâo serâo reajustados durante a vigência do présente contrato

CLAUSULA QUARTA - PRAZOS CONTRATUAIS
4.1. O prazo do présente instrumenta contratual é de 6 (seis) meses, iniciando-se a 
partir da data da assinatura.

CLAUSULA QUINTA - SUPORTE ORÇAMENTARIO
5.1. Para fins de contrôle orçamentârio, previsâo financeira, representaçâo legal e 
eventuais penalidades, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA, o montante de 
R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), cujo valor correrâ por conta da seguinte dotaçâo 
orçamentâria:

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÀR1A

SECRETAR1A DOTAÇÂO 2021 2022

S O C IL 529-10.01.08.244.0017.2.035.339039.01.5100000 R$ 13.500,00 R$ 13.500,00

5.2. O pagamento estarâ condicionado à comprovaçâo da regularidade fiscal da 
CONTRATADA e à apresentaçâo dos documentas relacionados a seguir, os quais 
deverâo ser entregues juntamente corn a Nota Fiscal, comprovaçâo do pagamento da 
remuneraçâo e dos encargos das contribuiçôes sociais:

A. Prova de Regularidade para corn a Fazenda da Uniâo, demonstrando situaçâo 
regular no cumprimento dos encargos sociais, instituidos por lei;

B. Prova de Regularidade para corn o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situaçâo regular no cumprimento dos encargos sociais, 
instituidos por lei;

C. Prova de inexistência de débitas inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - 
CNDT - Certidâo Negativa de Débitas Trabalhistas (conforme Lei Fédéral n° 
12.440/2011, que veio dar nova redaçâo aos arts. 27, inciso IV e art. 29, inciso V da 
Lei Fédéral n° 8.666/93).

CLÂUSULA SEXTA - DIREITOS, OBRIGAÇÔES E PENALIDADES
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6.1 - Ficam assegurados à CONTRATANTE, em caso de inexecuçâo total ou parcial 
deste contrato, os direitos previstos no art. 77, da Lei Fédéral n° 8.666/93 e suas 
alteraçôes, sem prejuizo de, comprovada a culpabilidade da CONTRATADA, ser 
imputada a mesma, responsabilidade pelos danos causados à Administraçâo ou a 
terceiros, bem assim, estar a CONTRATADA, ciente de que, constatados os motivos 
previstos nos I a XII, XVII e XIII do art. 78, da Lei Fédéral n.° 8.666/93 e suas 
alteraçôes, ou poderâ a Administraçâo, observadas, também, as disposiçôes sobre 
penalidades aplicâveis, rescindir unilateralmente o présente contrato.

6.2 Flavendo irregularidade na execuçâo do serviço, o contrato ficarâ sujeito à rescisâo 
do contrato, com as penalidades de acordo com o seguinte critério:
a) pelo atraso no inicio da execuçâo da obrigaçâo: Multa équivalente a 1% do valor do 
termo, por dia de atraso, admitindo-se no mâximo 10 dias de atraso, apôs o que ficarâ 
caracterizada inexecuçâo parcial do serviço, conforme o caso, com multa em dobro no 
caso de reincidência;
b) pela inexecuçâo parcial do serviço: multa équivalente a 10% do valor do termo;
c) pela inexecuçâo total do serviço: multa équivalente a 15% do valor do termo;
d) qualquer outra infringência às clâusulas ou condiçôes previstas no termo: 
advertência escrita e multa correspondente a 0,5% do valor do termo.
6.3 -  As multas que forem aplicadas poderâo ser descontadas dos pagamentos a 
serem efetuados à CONTRATADA, observado o contraditôrio e a ampla defesa.
6.4 - Nâo havendo pagamento a fazer à CONTRATADA, serâo as multas e outros 
débitos inscritos na Divida Ativa para cobrança executiva.
6.5 -  Em caso de atraso no pagamento por parte da Prefeitura, sera aplicado o Artigo 
1°F, da lei 9494/1997, assim, havendo atrasos serâo aplicados os juros da caderneta 
de poupança.

CLÂUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÂO
7.1 Todos os serviços executados pela CONTRATADA serâo fiscalizados pela 
Secretaria solicitante, através de agente responsâvel, obrigando-se a CONTRATADA a 
assegurar livre acesso aos locais de serviço, facilitando para que a fiscalizaçâo possa 
exercer integralmente a sua funçâo, bem como, permitir iguais facilidades aos 
représentantes da Gestora;
7.2 - Fica designado como gestor do Contrato o secretârio da pasta solicitante, o quai 
assina o présente Instrumento;
7.3 - Fica designado como fiscal da execuçâo do présente Contrato o profissional 
indicado pelo Secretârio Gestor, confirme Anexo A do présente Instrumento Contratual;
7.4 - Compete à fiscalizaçâo, entre outras atribuiçôes:
7.4.1 - Solicitar à CONTRATADA e a seus prepostos, todas as providências 
necessârias ao bom andamento deste contrato;
7.4.2 - Verificar a conformidade da execuçâo contratual com as condiçôes 
estabelecidas;
7.4.3 - Anotar, em registro prôprio, todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo 
do contrato, determinando o que for necessârio à regularizaçâo das falhas ou defeitos 
observados;

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÀNCIA BALNEÀRIA
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7.5 - A CONTRATANTE fica isenta de responsabilidade por atos praticados por 
terceiros, sem sua expressa autorizaçâo.
CLÂUSULA OITAVA - FORO
8.1. As partes elegem o foro do Municipio de Ubatuba, Estado de Sâo Paulo, em 
detrimento a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
düvidas ou pendências oriundas do présente contrato, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim, justas e contratadas corn todas as clausulas e condiçôes ora 
ajustadas, as partes assinam o présente contrato, que é feito em 2 (duas) vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas instrumentais que também assinam, devendo a 
CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicaçâo, na imprensa oficial, do 
extrato do contrato, a teor do art. 61, parâgrafo ünico, da Lei Fédéral n.° 8.666/93 e 
suas alteraçôes, tudo para que o ato produza seus juridicos e legais efeitos.

Ubatuba, 05 de outubro de 2021.

PREFE1TURA MUNICIPAL DA ESTÂNC1A BALNEÂRIA

JOSÉ MÂRCIO DE SOUZA CÂNDIDO 
SECRETÂRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

G. Z. DE OLIVEIRA CHAVES 
REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS

TESTEMUNHAS:

LETICIA ALVES DIONISIO JESSICA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS
RG. 40.841.671-3 RG 45.906.439-3
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ANEXO VI - A
Indicaçâo do Fiscal do Contrato

Pelo présente, em atendimento a clausula quinta, item 7.3 do Contrato n ° __ /2021,

fica designado como fiscal da execuçâo do présente Contrato o sr. 

_______________  Matricula

Ubatuba,

m n n iin im iiin iiin r DS/LIC/JF"
:v  r  .•■ n .


